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REDAÇAo FINAL

PROJETO DE LEI

I LEI N2 ~~

.AUTORIZA A CRlAçAO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE E DA OUTRAS
PROVID~NCIAS..

.ARGEM[OO SOARlli GARAIAl.DI, Prefeito Municipal de ManoeI Viana, RS- T

em disposto no Art~ 56 da lei Orgânica M.micipal, que a câmara M.micipal
--, e EU sanciono a presente lEI~:

Municipal de Saúde de Manoel Vlana, o qual deverá atuar na formulaçâo

de estratégias da política da Saúde, bem como no controle da execuçlO da poiftica da saúde, In-

cluldos os aspectos econômicos e financeiros.

ÚNICO- O Conselho Municipal de Saúde tem caráter permanente e defiberativo e reger-

TíTULO.

DO PAPEL DO CONSELHO

,

Com base no que dispõe o § 20 do Artigo 1 o da Lei Federal N° 8. 142/90 se estabelece para o

Conselho Municipal de Saúde a seguinte competência:

-Fiscalizar, aperfeiçoar e ajudar na formulação da poiltica de saúde traçada pelo dirigente do 51st&-

ma Onico de Saúde {SUS};

-Deliberar em tomo das atribuições básicas, que incluem medidas de controle dos aspectos econô-

micos e financeiros da poiltica da Saúde;
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